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Senhora Presidente,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 176 do Regimento lnterno, solicita à

Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação pâra leitura, e
posteriormente envie ofícío ao Sr. Adriano Marangon, Digníssimo Prefeito
Municipal,
INDICANDO-LHE:

Reitero à indicação n"33 de 02 de março de 2022: Que o Prefeito
Municipal de Jóia, através da Secretaria Competente, estude a viabilidade da

Contratação de quatro vagas ou mais para agentes de Trânsito, conforme
sugestão de p.ojeto dê Lei em anexo.

J ustificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 10 de agosto de 2022
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2) ldade: de 18 anos completos;

3) Outros: conforme instruçô€s rêguladoras do processo seletivo.
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